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Serviço Público Federal
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense
Câmpus..............................

CONTRATO DE APRENDIZAGEM
(Lei nº 10.097/2000, Decretos nº 9.579/2018 e 11.479/2023)

         Por este instrumento particular, as partes abaixo identificadas têm entre si justas e pactuadas as cláusulas a seguir para realizar contrato de trabalho especial de aprendizagem.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES
ENTIDADE QUALIFICADORA 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense 
Câmpus:                                                 CNPJ: 
Endereço:
Cidade:                                                   Estado: RS
Representante legal:
Cargo do Representante legal: Diretor-geral
Telefone com DDD:                          E-mail do Diretor-geral: 
Professor orientador:                                                         E-mail do orientador:
Telefone com DDD do professor orientador: 

EMPRESA 
Razão Social: 
CNPJ: 
Nome fantasia:
Endereço da empresa:
Local de execução das atividades práticas: 
Cidade/Estado: 
Responsável legal da empresa:
Cargo do Responsável: 
Telefone com DDD:                                                        E-mail do responsável legal: 
Empregado Monitor:                                                     E-mail do monitor:
Telefone com DDD do empregado monitor:

ESTUDANTE APRENDIZ
Nome:
CPF:                                                           Data de nascimento:     /     /
Portador de Necessidades Especiais? (    ) Sim    (    ) Não
Curso:                                                       Semestre/módulo ou ano:
Carteira de Trabalho e Previdência Social:                 Número:                   Série:                 Estado:  
RG:                               Órgão Expedidor:            Data de expedição:
Endereço:                                                        Bairro:                     
Cidade:                           Estado:                          CEP:
Telefones com DDD:                 E-mail:
Responsável legal (responder se menor de 18 anos):
E-mail do Responsável Legal:

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
Este contrato de aprendizagem tem como objeto regular as condições para a admissão do APRENDIZ pela EMPRESA, em que o primeiro se compromete a executar com zelo e diligência as tarefas que lhe forem atribuídas e, a segunda, a propiciar formação técnico-profissional metódica, ao aprendiz, através de Programa de Aprendizagem Profissional, desenvolvido sob a orientação pedagógica da ENTIDADE QUALIFICADORA, todos já qualificados.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO CURSO
I - A EMPRESA propiciará ao APRENDIZ participação no Programa de Aprendizagem Profissional, através do Curso...................................................................., inscrito no Cadastro Nacional de Aprendizagem Profissional (CNAP), conforme especificado a seguir:
II  - Código de identificação na Classificação Brasileira de Ocupações (CBO): ............................
III - Nome da Ocupação na CBO: ............................................ 

CLÁUSULA QUARTA – DOS LOCAIS E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
I - As atividades teóricas do programa de aprendizagem serão desenvolvidas nas dependências da ENTIDADE QUALIFICADORA (IFSUL), e as atividades práticas do programa de aprendizagem serão desenvolvidas no endereço determinado pela EMPRESA, especificado na página inicial do contrato como Local de execução das atividades práticas.
II - A duração do contrato será de...........meses, período não superior a dois anos, ininterruptos, a ser iniciado em xx/xx/xxxx e a ser concluído em xx/xx/xxxx.
 
CLÁUSULA QUINTA – DA CARGA HORÁRIA TEÓRICA E PRÁTICA
[bookmark: _Hlk159866837]I - A jornada, referente às atividades teóricas e práticas, será de 25 horas semanais, sendo 9 horas de atividades teóricas na ENTIDADE QUALIFICADORA (IFSul) e de 16 horas de atividades práticas na EMPRESA.
§ 1º A carga horária teórica do Programa de Aprendizagem deverá prever, no mínimo, 400 (quatrocentas) horas a serem ofertadas na ENTIDADE QUALIFICADORA (IFSul).
§ 2º É vedada a prorrogação e a compensação de jornada do Aprendiz.
§ 3º A Declaração de Matrícula em curso técnico do IFSul, contendo o curso do estudante e a carga horária teórica, a qual estará submetido o APRENDIZ, é parte integrante deste contrato.
II – A carga horária teórica diária será de 1h e 48 minutos no IFSul e a carga horária prática diária na EMPRESA será de 4 horas em 4 dias da semana, respeitando o limite máximo de 6 horas diárias, conforme quadro 1.

Quadro 1: Período e Carga Horária (CH) por módulo/semestre:
	Módulo
	Período
	Carga Horária Teórica
	Carga Horária Prática

	
	
	Seg
	Ter
	Qua
	Qui
	Sex
	Seg
	Ter
	Qua
	Qui
	Sex

	Módulo 1
	Início e término do período
	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     

	Módulo 2
	Início e término do período
	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     

	Módulo 3
	Início e término do período
	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     

	Módulo 4
	Início e término do período
	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     



CLÁUSULA SEXTA - DAS ATIVIDADES PRÁTICAS 
As atividades práticas desenvolvidas ao longo desse contrato de aprendizagem estão descritas no programa de curso cadastrado e validado junto à Secretaria de Políticas Públicas de Emprego, conforme quadro 2.
Quadro 2: Atividades práticas por módulo:
	Módulos
	Atividades práticas

	Módulo 1
	

	Módulo 2
	

	Módulo 3
	

	Módulo 4
	


  
CLÁUSULA SÉTIMA – DA REMUNERAÇÃO
I - O APRENDIZ, salvo condição mais favorável, será remunerado pela EMPRESA com o salário mínimo hora.
II -  Para o cálculo do salário do aprendiz, deverá ser considerado o total das horas trabalhadas, computadas às atividades teóricas referentes, e também o repouso semanal remunerado e feriados, não contemplados no valor unitário do salário-hora, nos termos da seguinte fórmula:
 
Parágrafo único: O valor do salário hora de R$ ___, utilizado na fórmula acima, será alterado sempre que for reajustado o salário mínimo.
III - O número de semanas do mês varia de acordo com o número de dias e será calculado, quando não existir condição mais favorável, conforme especificado no quadro 3:
Quadro 3: Número de semanas para cálculo mensal da remuneração do aprendiz
	Número de dias do mês
	Número de semanas do mês

	31
	4,4285

	30
	4,2857

	29
	4,1428

	28
	4




IV -  O APRENDIZ tem assegurado o benefício do vale-transporte e demais direitos trabalhistas e previdenciários nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIAS NÃO LETIVOS NO IFSUL
Em períodos de não realização das atividades teóricas que não estão contemplados em férias escolares, a empresa poderá optar por conceder licença remunerada ao aprendiz ou desenvolver somente atividades práticas, em jornada não superior a 6 (seis) horas diárias.
Na vigência deste contrato de aprendizagem, a EMPRESA optou por:
(   ) conceder licença remunerada ao aprendiz;
(   ) desenvolver somente atividades práticas, em jornada não superior a 6 (seis) horas.



CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA 

A EMPRESA, na condição de empregadora, se compromete a:
I  - Remunerar o Aprendiz com o salário mínimo hora, salvo condição mais favorável, prevista nos termos do art. 428, § 2º da CLT, combinado com o Art. 59 do Decreto n. 9.579/2018 e normativas correlatas vigentes durante o contrato de aprendizagem;
II - Registrar na Carteira de Trabalho e Previdência Social do Aprendiz a vigência do presente contrato de aprendizagem e demais informações exigidas por lei;
III - Garantir ao Aprendiz todos os direitos trabalhistas e previdenciários que lhes forem devidos, conforme legislação em vigor;
IV  - Proporcionar ao Aprendiz formação técnico-profissional de forma que:
a)  as atividades práticas sejam organizadas em tarefas e responsabilidades de complexidade progressiva;
b) as atribuições sejam compatíveis com seu desenvolvimento físico, moral e psicológico;
c) a experiência profissional prática mantenha estrita relação com o programa elaborado pela entidade qualificadora;
d) as atividades que envolvam quaisquer riscos sejam acompanhadas em tempo integral pelo empregado monitor com materiais e ferramentas inspecionadas.
[bookmark: _Hlk145625374]V – Garantir ao aprendiz, após 1 (um) ano de trabalho, período de férias remuneradas, nos termos da legislação trabalhista e de acordo com às normas relativas à aprendizagem profissional;
VI - garantir aos aprendizes com deficiência os recursos de acessibilidade e de tecnologia assistiva e o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais determinados pela Lei 13.146/2005 e normativas correlatas;
VII - colaborar com o monitoramento e avaliação do programa de aprendizagem profissional;
VIII – validar a documentação do aprendiz que deseja usar a experiência profissional adquirida para concluir o curso equiparando a estágio obrigatório;
IX – comunicar imediatamente a entidade qualificadora sobre qualquer situação que possa resultar no término antecipado do contrato de aprendizagem.
Parágrafo único: por se tratar de contrato de natureza especial, a insuficiência de desempenho e a inadaptação do aprendiz, em especial, somente serão assim caracterizadas e objeto de rescisão, após a intermediação e a emissão do laudo de avaliação elaborado e validado pela entidade qualificadora.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO APRENDIZ
O estudante do IFsul contratado pela EMPRESA como APRENDIZ se compromete a:
I –  manter a frequência regular à instituição de ensino;
II –  participar das aulas, das atividades, dos eventos e outros compromissos escolares buscando obter bom desempenho escolar para permanecer no programa de aprendizagem profissional;
III - ser pontual em relação aos horários de aprendizagem no IFSul e na empresa;	
Parágrafo Único: é proibida a prorrogação e a compensação da jornada de trabalho.
IV -  cumprir com zelo e responsabilidade as tarefas designadas pela empresa;
V -  obedecer às normas e regulamentos vigentes na empresa;
VI -  apresentar à empresa, sempre que solicitado, documentação emitida pela entidade qualificadora (IFSul) que comprove sua frequência às atividades teóricas e o resultado de seu aproveitamento escolar;
VII – buscar o auxílio do professor orientador e/ou do empregado monitor na empresa para resolver quaisquer questões, tirar dúvidas ou executar tarefas que ainda não se sente preparado; 
VIII - apresentar para o IFSul o Relatório de Aprendizagem Profissional ao final de cada semestre;
IX-   solicitar rescisão de Contrato de Aprendizagem quando de seu interesse;
X-   cumprir o que ficou estabelecido neste contrato de aprendizagem profissional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE QUALIFICADORA
As obrigações que o IFSul assume como entidade responsável pelo Programa de Aprendizagem, por força deste contrato de aprendizagem, estão relacionadas nos Decretos nº 9.579/2018 e 11.479/2023 no que se refere às funções atribuídas às entidades qualificadas em formação técnico-profissional metódica e, especificadas ainda, no Termo de Convênio de Cooperação Técnica para Oferta de Programas de Aprendizagem Profissional nos Câmpus do IFSul.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO PROFESSOR ORIENTADOR
Caberá ao professor orientador designado pela entidade qualificadora (IFSul):
I -  avaliar, orientar, acompanhar e interceder junto à empresa e/ou ao aprendiz quando necessário, a fim de buscar e propor soluções para as dificuldades e dúvidas que possam surgir no decorrer do Programa de Aprendizagem Profissional; 
II – monitorar a compatibilidade entre as atividades práticas desenvolvidas na empresa e aquelas previstas no Programa de Aprendizagem;
III – participar da elaboração do laudo de avaliação para a rescisão quando for necessário atestar desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz;
IV – verificar o motivo da ausência injustificada às aulas que implique em perda do semestre/ano letivo dos aprendizes, sob sua orientação;
V – avaliar e assinar o Relatório de Atividades de Aprendizagem Aprendiz/Empregado Monitor que será entregue pelo aprendiz, após a conclusão de cada módulo, antes do lançamento no SUAP;
VI – assinar o último Relatório de Atividades de Aprendizagem Aprendiz/Empregado Monitor para que seja feito o encerramento do contrato de aprendizagem no Módulo Aprendizagens no SUAP.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO
O presente contrato de aprendizagem será automaticamente rescindido quando for atingido o prazo de conclusão previsto na Cláusula Quarta ou quando o aprendiz completar 24 (vinte e quatro) anos, exceto estudantes com deficiências, prevalecendo o evento de primeira ocorrência ou ainda, antecipadamente, na hipótese de desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz, referente às atividades do programa de aprendizagem, ausência injustificada à escola que implique em perda do semestre/ano letivo; falta disciplinar grave; a pedido do aprendiz e em outras situações amparadas pela legislação vigente.
§ 1º O desempenho insuficiente ou a inadaptação do aprendiz referente às atividades do programa de aprendizagem será caracterizado por meio de laudo de avaliação elaborado pela entidade qualificada (IFSul) e assinado pelo Diretor-geral do Câmpus.
§ 2º A ausência injustificada às aulas que implique perda do ano semestre/ano letivo será caracterizada por meio de declaração da instituição de ensino, assinada pelo Diretor-geral.
§ 3º A falta disciplinar grave será caracterizada por quaisquer das hipóteses previstas no art. 482 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
O apoio e o incentivo às práticas de resolução pacífica de conflitos, em respeito a condição peculiar de pessoa em desenvolvimento do APRENDIZ, serão adotadas como forma de conduzir inicialmente, quaisquer divergências e situações não previstas neste instrumento.
Os casos não mencionados neste contrato de aprendizagem serão disciplinados pela disposição de direito que lhes forem aplicáveis, especialmente pela Lei nº 10.097/2000, Decretos nº 9.579/2018, 11.479/2023, aplicando-se subsidiariamente as normas gerais previstas na legislação processual pertinente.
E por estarem de comum acordo com as disposições aqui lavradas, as partes assinam o presente documento em 03 (três) vias de igual teor, para que produza os seus efeitos jurídicos.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas para que produza seus efeitos legais.   



                                                                                                                               Cidade do Câmpus......de.......de 2023.



                    APRENDIZ                                                              ENTIDADE QUALIFICADORA (IFSUL)
    




RESPONSÁVEL LEGAL DA EMPRESA                                        RESPONSÁVEL LEGAL DO APRENDIZ
                                                                          (quando menor de 18 anos)
     
     
     
PROFESSOR ORIENTADOR                                                          EMPREGADO MONITOR
     

TESTEMUNHA:
           
TESTEMUNHA:
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